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DIÁRIO OFICIAL

13 PAULA SHIRLEY 
DE SOUZA 
SANTOS

PAULO JESUS 
DOS SANTOS

30.003.922 030.12069.2020.0099282-92 R$ 2.364,18

14 ROSENILDES 
SARDINHA DOS 
SANTOS

ISAQUE 
CERQUEIRA

30.214.133 030.3025.2020.0098034-21 R$ 2.364,18

15 TEREZINHA DE 
OLIVEIRA BRITO 
ALMEIDA

JOSENILSON 
ALMEIDA DA 
SILVA

30.127.189 030.2660.2020.0099741-69 R$ 2.364,18

16 ILZA CARDOSO 
GONÇALVES

PERINALVO 
ANDRADE 
GONÇALVES

30.065.860 030.12069.2020.0101852-49 R$ 2.364,18

17 FABIO ROGERIO 
DE OLIVEIRA

GILBERVAN 
RODRIGUES DAS 
NEVES

30.505.840 030.9780.2020.0103152-20 R$ 2.364,18

18 MARIA DE 
LOURDES DE 
JESUS SILVA

MAURICIO 
CALIXTO DOS 
SANTOS

30.064.851 030.9396.2020.0103330-56 R$ 2.364,18

19 FABIANA 
CAVALCANTE 
SILVEIRA

JAIRSON COSTA 
CAVALCANTE

30.068.287 030.9396.2020.0103882-09 R$ 2.364,18

20 VALMIR ALMEIDA 
QUEIROZ FILHO

VALMIR ALMEIDA 
QUEIROZ

30.066.547 030.9396.2020.0100068-70 R$ 2.150,00

21 CRISTIANE DOS 
SANTOS ARAUJO

JORGE FERREIRA 
DE OLIVEIRA

30.083.906 030.12069.2020.0104807-55 R$ 2.364,00

Salvador, 20 de Novembro de 2020. ANSELMO ALVES BRANDÃO - CEL PM COMANDANTE-
-GERAL DA PMBA
<#E.G.B#485979#39#530414/>
<#E.G.B#485713#39#530136>
RESUMO DE TERMO DE CONVÊNIO- COMANDO GERAL
Processo: 030.12267.2020.0070357-26. TERMO DE CONVÊNIO 008/2020 - CONVENENTES: 
Município de Camaçari e a Polícia Militar da Bahia com a anuência da Secretaria de Segurança 

-
zação dos serviços policiais. DATA DA ASSINATURA: 19/11/2020. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
com início em 19/11/2020 e término em 19/11/2021.
<#E.G.B#485713#39#530136/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO, RENDA E ESPORTE

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#485950#39#530383>
Resumo do Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 14/2019
Processo: 069.1480.2020.0001573-52. Partes: SUDESB e Município de Correntina-Ba. Da 
Alteração do Período de execução: Fica alterado o período de execução da “COPA RURAL 
DE FUTEBOL DE CORRENTINA”, para o período de 01/03/2021 a 30/03/2021. Da Prorrogação 
do Prazo: Fica prorrogado, por 159 (cento e cinqüenta e nove) dias, o prazo de vigência do 
Convênio nº 14/2019. Data: 19/11/2020. Assinaturas: Vicente José de Lima Neto, Diretor Geral 
da SUDESB e  Nilson José Rodrigues, Prefeito do Município de Correntina-Ba.

Resumo do Termo de Autorização de Uso nº 27/2020
Processo: 069.1474.2020.0002080-73. Partes: SUDESB e ESPORTE CLUBE JACUIPENSE. 
Do Objeto: utilização do Estádio Governador Roberto Santos (Pituaçu), visando à realização 
de partidas de futebol nos dias 22, 25 e 30/11/2020, contra as equipes do TREZE (PB), 
AMÉRICA (RN)  e SANTA CRUZ (RN), respectivamente, sendo dias 22 e 30/11/2020 válidas 

válida pelo Campeonato Brasileiro de Futebol Sub 17, Edição 2020. Valor: R$ 1.000,00 (um mil 
reais), por jogo, a título de taxa administrativa.  Data: 20/11/2020. Assinaturas: Vicente José de 
Lima Neto, Diretor Geral da SUDESB e Geraldo Gentil Magalhães Pinto, Representante Legal 
do Esporte Clube Jacuipense.
<#E.G.B#485950#39#530383/>


